
PREFEITURADEat Itapema

TERMO DE CESSAO - CE /2022

Termo de Cessão De Usa que entre Si
celebrarn o Municipio de Itapema e o
Tribunal Regional Do Trabaiho Da 12
Regiao

Pelo presente instrurnento, MunicIpio de Itapema, corn sede
ern corn sede na Av. Nereu Rarnos, n°. 134, bairro Centro, Itaperna - Sc,
inscrito no CNPJ sob o n.° 82.572.207/0001-03, nes'te ato representado pela
Exrna Sra. Prefeita Municipal, Sra. Nilza Nilda Sirnas, portadora da cédula
de identidade n. 1805291, expedida pelo SSP SC, inscrito no CPF/MF sob o n°
745.120.219-49, doravante denorninado Cedente, e o Tribunal Regional do
Trabaiho 12 Região, corn sede na cidade de FlorianOpolis (SC), inscrito no
CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23, neste ato representado por seu
Representante, senhor José Ernesto Manzi, inscrito no CPF/MF sob o n°
039.692.698-30 e RG sob o n° 3.226.148, doravante denorninado
Cessionário, resolvem firrnar a presente terrno de cessäo de uso, corn
fundarnento na Lei n° 8.666/93 e dernais disposicoes legais pertinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente terrno a cessäo de uso, nao
onerosa, de irnOvel localizado na Av. Nereu Rarnos, esquina corn a Rua 143,
n°. 40, bairo Centro, na cidade de ltaperna/SC - sala cornercial 09, côdigo
reduzido rnunicipal no. 108948, inscrição irnobiliária n° 01 .01 .070.0991 .009,
corn 68,25rn2, e sala cornercial 10, cOdigo reduzido rnunicipal n°. 108949,
inscricao irnobiliária n° 01.01.070.0991.010, corn 70,45rn2, para 0

funcionarnento da Vara do Trabalho de Itaperna.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAçOEs DO CESSIONARIO

Constituern obrigacOes do Cessionário:

a) utilizar as areas descritas na cláusula prirneira, exclusivarnente para
a finalidade a que se propOe, não podendo ceder o uso do bern ern causa, mediante
aluguel, subcontrato, arrendarnento ou qualquer outra forrna, durante a vigéncia
deste contrato;

b) realizar as benfeitorias e reforrnas necessárias ao perfeito
funcionarnento do irnOvel, durante a vigência deste terrno;
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PREFEITURA DEgjIta
c) devolver a bern recebido, ao final do contrato, nas rnesmas

condicOes de usa e conservação, ressalvados Os desgastes decorrentes do uso
natural.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS BENFEITORIAS

As benfeitorias necessárias ao desernpenho das atividades do
Cessionârio, que serâo realizadas rnediante previa autorizacao da Cedente, não
seräo incorporadas ao irnôvel, desde que seja possIvel a sua retirada sern danos ao
préd io.

CLAUSULA QUARTA - DAS DESPESAS OPERACIONAIS

Caberá ao Cessionário o pagarnento de todas as despesas de sua
responsabilidade, referentes a rnanutencao, conservacão, pagarnento de irnpostos,
taxas, tarifas de utilizacao de água, energia elétrica, telefone e outras cobrancas de
órgaos pUblicos ou ernpresas concessionárias de servicos, correspondentes a area
par ele ocupada.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA

0 presente Terrno de Cessão teré vigência de 60 (sessenta) rneses,
a partir da data de sua assinatura, e poderá ser rescindido par acordo entre as
partes, ou unilateralrnente, par qualquer uma delas, rnediante cornunicaçaa escrta,
corn antecedência rnInirna de 90 (noventa) dias.

CLAUSULA SEXTA - DO CUMPRIMENTO AOS DISPOSITIVOS DA LGPD

0 princIpia da legalidade irnpOe a Adrninistracao a obrigacao de
fundarnentar todos as seus atos, contratos e condutas no ordenarnento jurIdico. Par
decorrência logica, a tratarnento dos dados pessoais coletados pelo Tribunal na
presente Cessâo para viabilizar sua forrnalizacao está ern integral conforrnidade
corn a Lei n° 13.709/2019 (Lei Geral de Protecao de Dados - LGPD). Nesse sentido,
observa a boa-fe e as princpias elencados no art. 6°, especialrnente ern relacao a
protecaa dos dados e finalidades de sua utilizaçao, a tratarnento desses dados,
prescinde de consentirnento do titular (art. 7°, Ill), inclusive para eventual
cornpartilharnenta (art 26, § 1°, IV, c/c art. 27, Ill) e terão sua publicidade de acordo
corn as exigencias legais.

Parágrafo Unica - Para as fins da Lei Geral de Protecao de Dados
(Lei n. 13.709/18), na hipótese de, ern razão da presente Cessäo, a Cedente au
Cessionário realizar a tratarnento de dados pessoais coma aperadora au
controladora, deverá adotar as rnedidas de seguranca técnicas, juridicas e
adrninistrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados au
qualquer forrna de tratarnento inadequado ou ilIcito, observanda -se as padrOes
rnInirnos definidos pela Autoridade Nacional de Pratecaa de Dados e ern
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conformidade corn o disposto na leg islacäo de protecao de dados e privacidade err
vigor.

CLAUSULA SETIMA - DA GESTAO E FlscALlzAcAo DO CONTRATO

Aexecucao das atividades do presente terrno, em conformidade corn as disposiçoes
contidas no inciso Ill do art. 58 c/c o art. 67 da Lei no 8.666/93, e na Portaria PRESI
no 243/10, será acornpanhada e gerida pelo Diretor da Coordenadoria de
Manutencao do TRT12, ou por servidor por ele(a) indicado, assegurando o
curnprirnento integral das condicOes constantes de suas cláusulas.

CLAUSULA OITAVA - DA PuBLlcAçAo

0 presente contrato deverá ser publicado no Diário Oficial da União,
nos termos do paragrafo Unico do art. 61 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DO FORO

Todo e qualquer litIgio oriundo do presente instrumento será dirirnido
pelo juIzo competente no Foro da Justiça Federal da Capital do Estado de Santa
Catarina.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firrnou -se o presente
termo, o qual, depois de lido, e assinado eletronica/digitalmente pelos
representantes das partes, considerando-se efetivamente forrnalizado a partir da
data da Ultirna assinatura.

Cedente:

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de

Itapema

Cessionário:

JOSÉ ERNESO MANZI
Presidente do TRT da 12

Regiao

I
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